
INDICAÇÃO Nº 
4840
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos financeiros para a construção de uma escola no Distrito do Paruru localizado na Estância Turística de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

O pedido, de iniciativa do prefeito Fábio Bello de Oliveira visa a construção de uma escola no Distrito do Paruru localizado na Estância Turística de Ibiúna.

O município conta com uma população de 80 mil habitantes sendo que 35% residem na zona urbana e 65% na zona rural. Com o crescimento populacional dos últimos 10 anos constatou-se a necessidade da construção de uma escola para atender o Distrito do Pariri que dista da sede do município em 18 km.

Por essa razão, oferecemos a presente indicação e solicitamos o empenho do Governador do Estado no atendimento do pleito em tela.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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